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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N º 185/2023

EMENTA:
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META
FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES - PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -— LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR
DE R$ 365.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E
CINCO MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº
5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO -—- LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, DESTINADO A
CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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ay »! Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 901 - Tangará da Serra - Mato Grosso
Assinado

por

2

pessoas:

VAGNER

CONSTANTINO

GUIMARÃES

e

VANDER

ALBERTO

MASSON

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/9713-233D-9769-964A

e

informe

o

código

9713-233D-9769-964A

O

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (065) 3311 – 4808 e 3311-4800

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N º 185/2023

EMENTA:
DISPÕE  SOBRE  A  ALTERAÇÃO  DA  META
FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS
ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL  NO VALOR
DE  R$  365.000,00  (TREZENTOS  E  SESSENTA  E
CINCO  MIL  REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº
5.878/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A
CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXECUTIVO 

AUTUAÇÃO

Ao oitavo dia do mês de agosto do ano de 2023.

   Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 901  - Tangará da Serra  - Mato Grosso     
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 185/2023.

Tangará da Serra, 08 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo

Vereador ROMER SATOR YAMASHITA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho para apreciação e
deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES - PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA
ALTERAÇÃO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS —- LDO, E ABERTURA
DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 365.000,00 (TREZENTOS E
SESSENTA E CINCO MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA
ALTERAÇÃO - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL — LOA, DESTINADO A CUSTEAR
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Especial, visa a adequação
orçamentária, considerando a necessidade de melhor redistribuir e readequar as
naturezas de despesas de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, garantindo
assim, o pagamento da folha do exercício de 2023.

Desta forma, o presente projeto de lei ampara-se no inciso Il do artigo
41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os
previstos no artigo 43, 81º, inciso IIl, do mesmo ditame legal, sendo esses os
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 185/2023.

Tangará da Serra, 08 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo

Vereador ROMER SATOR YAMASHITA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TANGARÁ DA SERRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os  cordialmente,  encaminho  para  apreciação  e
deliberação dessa Egrégia  Casa de Leis,  o  incluso Projeto  de Lei  que  DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES  –  PLANO  PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA
ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$  365.000,00  (TREZENTOS  E
SESSENTA E CINCO MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA
ALTERAÇÃO – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR
DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Especial, visa a adequação
orçamentária,  considerando a necessidade de melhor  redistribuir  e  readequar as
naturezas de despesas de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, garantindo
assim, o pagamento da folha do exercício de 2023.

Desta forma, o presente projeto de lei ampara-se no inciso II do artigo
41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os
previstos  no  artigo  43,  §1º,  inciso  III,  do  mesmo  ditame  legal,  sendo  esses  os
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resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei.

Ante o exposto, contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em
regime de URGÊNCIA SIMPLES, diante da necessidade de readequação da folha
da Secretaria de Educação.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei.

Ante o exposto, contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando  protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em
regime de URGÊNCIA SIMPLES, diante da necessidade de readequação da folha
da Secretaria de Educação.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 185, DE 08 DE AGOSTO DE
2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES - PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
— LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$
365.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL

REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA
ALTERAÇÃO - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam mantidas as metas financeiras do Projeto/Atividade,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações — Plano
Plurianual — PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração — Lei de Diretrizes
Orçamentárias — LDO, conforme planilhas abaixo:

PROGRAMA: 0028 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Cód. Descrição Meta Financeira
2223 Gestão das Ações para Funcionamento e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental — FUNDEB R$ 55.930.656,26

PROGRAMA: 0030 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DE QUALIDADE DA
EDUCAÇÃO INFANTIL
Cód. Descrição Meta Financeira
2224 Gestão das Ações para o Funcionamento e Desenvolvimento

da Educação Infantil — Creche — FUNDEB R$ 23.272.627,00
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PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA Nº  185,  DE 08 DE AGOSTO DE
2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS  ALTERAÇÕES  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
–  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
365.000,00  (TREZENTOS  E  SESSENTA  E  CINCO  MIL
REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.878/2022  E  SUA
ALTERAÇÃO  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,
DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º  Ficam mantidas  as  metas  financeiras  do  Projeto/Atividade,
constantes  na  tabela  abaixo,  na  Lei  nº  5.772/2022  e  suas  alterações  –  Plano
Plurianual  –  PPA  e  Lei  nº  5.820/2022  e  sua  alteração  –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilhas abaixo:

PROGRAMA: 0028 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Cód. Descrição Meta Financeira

2223
Gestão das Ações para Funcionamento e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental – FUNDEB

R$ 55.930.656,26

PROGRAMA:  0030  –  DESENVOLVIMENTO  INTEGRAL  E  DE  QUALIDADE  DA
EDUCAÇÃO INFANTIL
Cód. Descrição Meta Financeira
2224 Gestão das Ações para o Funcionamento e Desenvolvimento

da Educação Infantil – Creche – FUNDEB
R$ 23.272.627,00
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Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura
Municipal, crédito especial no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco
mil reais), destinados a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária
vigente, conforme segue:

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.07 —- FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VAL. PROF.
DA EDUCAÇÃO
12 - EDUCAÇÃO
361 — ENSINO FUNDAMENTAL
0028 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2223 - GESTÃO DAS AÇÕES PARA FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL — FUNDEB
3.1.90.00.00. 2.540.1070000 — Aplicações Diretas... R$ 140.000,00
3.1.90.00.00. 2.540.0000000 — Aplicações Diretas...................i R$ 165.000,00

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0030 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
2224 — GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL —- CRECHE — FUNDEB
3.1.90.00.00. 2.540.0000000 — Aplicações Diretas.....................i R$ 60.000,00

Total da Aberturas eissanssooa giras sosE NE A SANSEM R$ 365.000,00

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial
Suplementar, de que trata o artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de
dotações orçamentárias, vide descrição abaixo:

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.07 —- FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICAEDE VAL. PROF.
DA EDUCAÇÃO
12 - EDUCAÇÃO
361 — ENSINO FUNDAMENTAL
0028 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2223 - GESTÃO DAS AÇÕES PARA FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL — FUNDEB
3.1.91.00.00. 2.540.1070000 — Aplicações Diretas... R$ 140.000,00
3.1.91.00.00. 2.540.0000000 — Aplicações Diretas..............iiiii R$ 165.000,00

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
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Art.  2º  Fica  aberto  no  setor  de  Contabilidade  desta  Prefeitura
Municipal, crédito especial no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco
mil  reais), destinados  a  atender  despesas  não  previstas  na  Lei  Orçamentária
vigente, conforme segue:

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.07 – FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VAL. PROF.
DA EDUCAÇÃO
12 – EDUCAÇÃO
361 – ENSINO FUNDAMENTAL
0028 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2223 – GESTÃO DAS AÇÕES PARA FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 
3.1.90.00.00. 2.540.1070000 – Aplicações Diretas……………………..…..….…R$ 140.000,00
3.1.90.00.00. 2.540.0000000 – Aplicações Diretas……………………..…..….…R$ 165.000,00

365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
0030 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
2224 – GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE – FUNDEB 
3.1.90.00.00. 2.540.0000000 – Aplicações Diretas……………………....…..….R$ 60.000,00

Total da Abertura…………....………………….…………..………………..…….R$ 365.000,00

Art.  3º  A  presente  Abertura  de  Crédito  Adicional  Especial
Suplementar, de que trata o artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de
dotações orçamentárias, vide descrição abaixo:

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.07 – FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VAL. PROF.
DA EDUCAÇÃO
12 – EDUCAÇÃO
361 – ENSINO FUNDAMENTAL
0028 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2223 – GESTÃO DAS AÇÕES PARA FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 
3.1.91.00.00. 2.540.1070000 – Aplicações Diretas……………………..…..….…R$ 140.000,00
3.1.91.00.00. 2.540.0000000 – Aplicações Diretas……………………..…..…R$ 165.000,00

365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

El www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal(Dtangaradaserra.mt.gov.br
= (065) 3311 — 4808 e 3311-4800

0030 —- DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
2224 — GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL — CRECHE - FUNDEB
3.1.91.00.00. 2.540.0000000 — Aplicações Diretas......................nn R$ 60.000,00
Total da Redução...................... iniciar anaeene nene nenem R$ 365.000,00

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-
se no inciso Il do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos
orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, 8 1º, inciso IIl, do mesmo
ditame legal, sendo esses os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010, o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial é a adequação
orçamentária considerando a necessidade de melhor redistribuir e readequar as
naturezas de despesas de pessoal da Secretaria de Educação, garantindo assim, o
pagamento da folha do exercício de 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 08
de agosto de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (065) 3311 – 4808 e 3311-4800

0030 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
2224 – GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE – FUNDEB 
3.1.91.00.00. 2.540.0000000 – Aplicações Diretas……………………....…..…R$ 60.000,00
Total da Redução………….……..…………….…………..……….……………..R$ 365.000,00

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-
se  no  inciso  II  do  artigo  41  e  artigo  42  da  Lei  nº4.320/1964  e  os  recursos
orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º,  inciso III, do mesmo
ditame legal, sendo esses  os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010,  o  objeto  desta  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  é  a adequação
orçamentária  considerando  a  necessidade  de  melhor  redistribuir  e  readequar  as
naturezas de despesas de pessoal da Secretaria de Educação, garantindo assim, o
pagamento da folha do exercício de 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 08
de agosto de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

El www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal(Dtangaradaserra.mt.gov.br
= (065) 3311 — 4808 e 3311-4800

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações
contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária nº

185/2023, referente à abertura de crédito adicional especial suplementar, que visa a

adequação orçamentária, considerando a necessidade de melhor redistribuir e

readequar as naturezas de despesas de pessoal da Secretaria de Educação,
garantindo assim, o pagamento da folha do exercício de 2023, possui adequação
orçamentária e financeira com a LEI Nº 5.772, DE 15 DE JULHO DE 2022 - PPA E

SUAS ALTERAÇÕES, NA LEI Nº 5.820, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 — LDO E

SUAS ALTERAÇÕES E NA LEI Nº 5.878, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA E SUAS ALTERAÇÕES.

Tangará da Serra, 08 de agosto de 2023.

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (065) 3311 – 4808 e 3311-4800

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações

contidas na Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que o projeto  de lei  ordinária  nº

185/2023, referente à abertura de crédito adicional especial suplementar, que visa a

adequação  orçamentária,  considerando  a  necessidade  de  melhor  redistribuir  e

readequar  as  naturezas  de  despesas  de  pessoal  da  Secretaria  de  Educação,

garantindo assim, o pagamento da folha do exercício de 2023, possui adequação

orçamentária e financeira com a LEI Nº 5.772, DE 15 DE JULHO DE 2022 – PPA E

SUAS ALTERAÇÕES, NA LEI Nº 5.820, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 – LDO E

SUAS ALTERAÇÕES E NA LEI Nº 5.878, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 – LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E SUAS ALTERAÇÕES.

Tangará da Serra, 08 de agosto de 2023.

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 V

A
N

D
E

R
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
71

3-
23

3D
-9

76
9-

96
4A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

71
3-

23
3D

-9
76

9-
96

4A



DB) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9713-233D-9769-964A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311 4800
e-mail: semecOtangaradaserra.mt.gov.br

SETOR ADMINISTRATIVO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
Nº:  016/SEMEC/2023 Secretaria: 02 EDUCAÇÃO

Especificação: ( |) Suplementar ( X) Especial - Natureza de Despesa

Formalização: ( X ) Projeto de Lei (| ) Decreto

Justificativa da Suplementação:

Considerando a necessidade de melhor redistribuirmos e readequarmos as dotações orçamentárias nas
naturezas de despesas dos projetos /atividade abaixo, garantindo assim, o pagamento da folha do exercício de
2023, tal suplementação se faz necessária.

<L
O
co

ALTERAÇÃO INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS
oAN

Nº P/A Ds E o Un. Meta Meta SRA Desenição do Projeto jAtisidade Produto Medida Prevista Proposta Diferença tá

GESTÃO DAS AÇÕES PARA Alunos 5
2223 |FUNCIONAMENTO E DESENV. DO Atendidos Unid. 7.761 7.761 0 9,

ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB 3
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E Ras 5

2224 |DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL Arsndidos Unid. 2.066 2.066 0 E

- CRECHE - FUNDEB 2
o

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR ó

Nº Descrição do Projeto /Atividade/|Cód.Natureza Valor Valor Diferença
P/A/OP [Natureza de despesa Despesa Fonte Previsto Proposto

GESTÃO DAS AÇÕES PARA
2223 |[FUNCIONAMENTO E DESENV. DO

ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB
2543 [Vencimento e Vant. Fixas-P.Civil 3.1.90.11.00|2.2.540.020.070|3.317.038,70) 3.457.038,70)|140.000,00
2544 [Vencimento e Vant. Fixas-P.Civil 3.1.90.11.00|2.2.540.020.030|4.850.171,50) 5.015.171,50) 165.000,00

GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E

2224 |DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
- CRECHE - FUNDEB

2547 [Vencimento e Vant. Fixas-P.Civil 3.1.90.11.00|2.2.540.020.030|2.340.000,00) 2.400.000,00 60.000,00
Total do Projeto /Atividade 10.507.210,20| 10.872.210,20 365.000,00
Justificativa da Redução: Não haverá alteração nas metas físicas previstas, e sim uma readequação nas naturezas de despesas

revistas para o exercício de 2023 nos Projetos/Atividade acima. [ea

1<£
et

ALTERAÇÃO DE METAS FÍSICAS A REDUZIR E
>(o

Nº P/A a . os Un. Meta Meta O

OP Descrição do Projeto /Atividade Produto Medida Prevista Proposta Diferençaé
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E

Alunos <
2223 |DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL Atendidos Unid. 7.761 7.761 0 2

- FUNDEB S
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E

Alunos Lj

2224 |DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL Atendidos Unid. 2.066 2.066 0 9
- CRECHE - FUNDEB >

so
ALTERAÇÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR é

Nº Descrição do Projeto /Atividade /| Cód.Natureza Valor Valor Diferença 8
P/A/OP [Natureza de despesa Despesa Fonte Previsto Proposto |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311 4800
e-mail: semec@tangaradaserra.mt.gov.br

SETOR ADMINISTRATIVO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
Nº: 016/SEMEC/2023 Secretaria: 02 EDUCAÇÃO

Especiϐicação: (  X  ) Suplementar (      ) Especial – Natureza de Despesa

Formalização: (  X  ) Projeto de Lei (       ) Decreto

Justiϔicativa da Suplementação:

Considerando  a  necessidade  de  melhor  redistribuirmos  e  readequarmos  as  dotações  orçamentárias  nas
naturezas de despesas dos projetos/atividade abaixo, garantindo assim, o pagamento da folha do exercıćio de
2023, tal suplementação se faz necessária. 

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS

Nº P/A
OP

Descrição do Projeto/Atividade
Produto

Un. 
Medida

Meta
 Prevista

Meta
 Proposta Diferença

2223
GESTÃO  DAS  AÇÕES  PARA
FUNCIONAMENTO  E  DESENV.  DO
ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB

Alunos
Atendidos

Unid. 7.761 7.761 0

2224
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E
DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
– CRECHE - FUNDEB

Alunos
Atendidos

Unid. 2.066 2.066 0

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR

Nº 
P/A/OP

Descrição do Projeto/Atividade/  
Natureza de despesa

 Cód.Natureza
Despesa Fonte

Valor
Previsto

Valor
Proposto

Diferença

2223
GESTÃO  DAS  AÇÕES  PARA
FUNCIONAMENTO  E  DESENV.  DO
ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB

2543 Vencimento e Vant. Fixas-P.Civil 3.1.90.11.00 2.2.540.020.070 3.317.038,70 3.457.038,70 140.000,00
2544 Vencimento e Vant. Fixas-P.Civil 3.1.90.11.00 2.2.540.020.030 4.850.171,50 5.015.171,50 165.000,00

2224
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E
DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
– CRECHE - FUNDEB

2547 Vencimento e Vant. Fixas-P.Civil 3.1.90.11.00 2.2.540.020.030 2.340.000,00 2.400.000,00 60.000,00
Total do Projeto/Atividade 10.507.210,20 10.872.210,20 365.000,00
Justiϐicativa da Redução: Não haverá alteração nas metas ϔísicas previstas, e sim uma readequação nas naturezas de despesas
previstas para o exercício de 2023 nos Projetos/Atividade acima.

ALTERAÇÃO DE METAS FÍSICAS A REDUZIR

Nº P/A
OP

Descrição do Projeto/Atividade
Produto

Un. 
Medida

Meta
 Prevista

Meta
 Proposta Diferença

2223
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E
DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
- FUNDEB

Alunos
Atendidos

Unid. 7.761 7.761 0

2224
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E
DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
– CRECHE - FUNDEB

Alunos
Atendidos

Unid. 2.066 2.066 0

ALTERAÇÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR

Nº 
P/A/OP

Descrição do Projeto/Atividade  /
Natureza de despesa

 Cód.Natureza
Despesa Fonte

Valor
Previsto

Valor
Proposto

Diferença

           Página 1
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SETOR ADMINISTRATIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311 4800
e-mail: semecOtangaradaserra.mt.gov.br

2223
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E

DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
- FUNDEB

2545 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 2.2.540.020.070 1.000.000,00 860.000,00 140.000,00
2546 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 2.2.540.020.030 1.380.000,00 1.215.000,00) 165.000,00

2224
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E

DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
- CRECHE - FUNDEB

2548 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 2.2.540.020.030 661.000,00 601.000,00 60.000,00
Total do Projeto /Atividade 3.041.000,00) 2.676.000,00 365.000,00

Tangará da Serra. 08 de Agosto de 2023.

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311 4800
e-mail: semec@tangaradaserra.mt.gov.br

SETOR ADMINISTRATIVO

2223
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E
DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
- FUNDEB

2545 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 2.2.540.020.070 1.000.000,00 860.000,00 140.000,00
2546 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 2.2.540.020.030 1.380.000,00 1.215.000,00 165.000,00

2224
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E
DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL
– CRECHE - FUNDEB

2548 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 2.2.540.020.030 661.000,00 601.000,00 60.000,00
Total do Projeto/Atividade 3.041.000,00 2.676.000,00 365.000,00

Tangará da Serra., 08 de Agosto de 2023.

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311 4800
e-mail: semecOtangaradaserra.mt.gov.brca SETOR ADMINISTRATIVO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, em cumprimento à disposições legais da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,

que as metas físicas constantes na Lei nº 5.772, de 15 de julho de 2022 - PPA e suas

alterações, na LEI nº 5.820, de 30 de setembro de 2022 - LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878,

de 30 de novembro de 2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA e suas alterações, referente

aos Projetos/Atividade abaixo, serão totalmente executadas.

Número . ne Meta Meta
do P/A Erojeto,Atividade Prevista|Proposta

GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E As metas serão2223 DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL 7.761 7.761
FUNDEB executadas
GESTÃO DAS AÇÕES P/ O FUNC. E

2224 DESENV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL 2.066 2.066
CRECHE - FUNDEB executadas

Observação

As metas serão

Tangará da Serra-MT, 08 de Agosto de 2023.

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação
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O

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311 4800
e-mail: semec@tangaradaserra.mt.gov.br

SETOR ADMINISTRATIVO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, em cumprimento à disposições legais da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF,

que  as  metas  fı́sicas  constantes  na  Lei  nº  5.772,  de  15  de  julho  de  2022  –  PPA  e  suas

alterações, na LEI nº 5.820, de 30 de setembro de 2022 – LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878,

de 30 de novembro de 2022 – LEI ORÇAMENTAƵ RIA ANUAL – LOA e suas alterações, referente

aos Projetos/Atividade abaixo, serão totalmente executadas. 

Número
do P/A Projeto/Atividade

Meta
Prevista

Meta
Proposta Observação

2223
GESTÃO  DAS  AÇÕES  P/  O  FUNC.  E
DESENV.  DO  ENS.  FUNDAMENTAL  -
FUNDEB

7.761 7.761
As metas serão

executadas

2224
GESTÃO  DAS  AÇÕES  P/  O  FUNC.  E
DESENV.  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  –
CRECHE - FUNDEB

2.066 2.066
As metas serão

executadas

Tangará da Serra-MT, 08 de Agosto de 2023.

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2023 ATÉ 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,990202Orgão 55.930.656,2634.305.829,48
020207 FUNDO DE MANUT. E DES. DA ED. BÁSICA E D

E VAL. PROF. DA EDUC
55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99Unidade 34.305.829,48

12 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99EducaçãoFunção 34.305.829,48
361 Ensino Fundamental 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99SubFunção 34.305.829,48
0028 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAM

ENTAL
55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99Programa 34.305.829,48

GESTÃO DAS AÇÕES P/ FUNCION. E DESE
NV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

2223 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99Proj.Atividade 34.305.829,48

288 7.182.214,43 7.182.214,43 7.182.214,43 7.182.214,43 7.180.110,62 7.180.110,6211.212.229,79 2.103,81 4.030.015,36FICHA 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

2 1 540 1070000. . . 5.100.098,26- -020   070   

289 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006.000,00 0,00 6.000,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS2 1 540 1070000. . . 6.000,00- -020   070   

291 5.909.266,92 5.909.266,92 5.909.266,92 5.909.266,92 5.897.984,41 5.897.984,4111.844.113,88 11.282,51 5.934.846,96FICHA 3.1.90.11.10 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2 1 540 1070000. . . 11.844.113,88- -020   070   

293 1.596.054,95 1.596.054,95 1.596.054,95 1.596.054,95 1.364.647,52 1.364.647,522.327.000,00 231.407,43 730.945,05FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 1 540 1070000. . . 1.127.000,00- -020   070   

294 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00950.000,00 0,00 950.000,00FICHA 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS2 1 540 1070000. . . 950.000,00- -020   070   

295 187.932,24 187.932,24 187.932,24 187.932,24 181.523,41 181.523,412.000.000,00 6.408,83 1.812.067,76FICHA 3.1.90.94.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

2 1 540 1070000. . . 2.000.000,00- -020   070   

297 1.329.350,58 1.329.350,58 1.329.350,58 1.329.350,58 1.048.758,26 1.048.758,263.072.000,00 280.592,32 1.742.649,42FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 1 540 1070000. . . 3.072.000,00- -020   070   

298 2.625,00 2.625,00 2.625,00 2.625,00 1.575,00 1.575,0015.750,00 1.050,00 13.125,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL2 1 540 000000. . . 15.750,00- -020   030   

299 577.456,99 577.456,99 469.589,77 469.589,77 455.930,02 455.930,02840.674,82 121.526,97 263.217,83FICHA 3.3.90.30.56 MATERIAL DE CONSUMO2 1 540 000000. . . 975.824,82- -020   030   

300 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.400,00 0,00 8.400,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

2 1 540 000000. . . 8.400,00- -020   030   

302 2.291.163,38 2.291.163,38 547.255,95 547.255,95 492.700,71 492.700,712.291.170,00 1.798.462,67 6,62FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 1 540 000000. . . 2.504.000,00- -020   030   

303 545.993,96 545.993,96 286.248,85 286.248,85 286.248,85 286.248,85546.000,00 259.745,11 6,04FICHA 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

2 1 540 000000. . . 546.000,00- -020   030   

304 186.666,60 186.666,60 82.009,33 82.009,33 82.009,33 82.009,33189.000,00 104.657,27 2.333,40FICHA 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 1 540 000000. . . 189.000,00- -020   030   

306 29.800,00 29.800,00 29.800,00 29.800,00 29.800,00 29.800,0050.000,00 0,00 20.200,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

2 1 540 000000. . . 1.050.000,00- -020   030   

1415 268.797,81 268.797,81 161.352,21 161.352,21 161.352,21 161.352,21269.000,00 107.445,60 202,19FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

2 1 540 000000. . . 156.000,00- -020   030   

2516 1.287.298,68 1.287.298,68 1.287.298,68 1.287.298,68 1.287.298,68 1.287.298,682.931.484,94 0,00 1.644.186,26FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2 1 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2517 308.494,26 308.494,26 308.494,26 308.494,26 214.264,65 214.264,65834.000,00 94.229,61 525.505,74FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 1 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2543 3.315.651,67 3.315.651,67 3.315.651,67 3.315.651,67 3.315.651,67 3.315.651,673.317.038,72 0,00 1.387,05FICHA 3.1.90.11.31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2 2 540 1070000. . . 0,00- -020   070   

2544 4.777.811,32 4.777.811,32 4.777.811,32 4.777.811,32 4.777.811,32 4.777.811,324.850.171,59 0,00 72.360,27FICHA 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2 2 540 000000. . . 0,00- -020   030   

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.368))
08/08/2023 13:30 Usuário: EMANOELI COLVERO



CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 2DE 01/01/2023 ATÉ 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,990202Orgão 55.930.656,2634.305.829,48
020207 FUNDO DE MANUT. E DES. DA ED. BÁSICA E D

E VAL. PROF. DA EDUC
55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99Unidade 34.305.829,48

12 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99EducaçãoFunção 34.305.829,48
361 Ensino Fundamental 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99SubFunção 34.305.829,48
0028 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAM

ENTAL
55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99Programa 34.305.829,48

GESTÃO DAS AÇÕES P/ FUNCION. E DESE
NV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

2223 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,99Proj.Atividade 34.305.829,48

2545 816.221,37 816.221,37 816.221,37 816.221,37 816.221,37 816.221,371.000.000,00 0,00 183.778,63FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 2 540 1070000. . . 0,00- -020   070   

2546 1.135.181,53 1.135.181,53 1.135.181,53 1.135.181,53 1.126.678,55 1.126.678,551.380.000,00 8.502,98 244.818,47FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 2 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2639 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00139.698,00 0,00 139.698,00FICHA 3.3.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO2 1 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2640 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0093.132,00 0,00 93.132,00FICHA 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 1 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2741 121.025,00 121.025,00 16.291,77 16.291,77 16.291,77 16.291,77135.780,00 104.733,23 14.755,00FICHA 3.3.90.36.07 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

2 1 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2742 44.007,60 44.007,60 5.924,10 5.924,10 5.924,10 5.924,1069.370,00 38.083,50 25.362,40FICHA 3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE2 1 540 000000. . . 0,00- -020   030   

1001663 5.225.828,48 5.225.828,48 2.660.054,49 2.660.054,49 2.606.724,61 2.606.724,615.465.886,12 2.619.103,87 240.057,64FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES2 1 540 000000. . . 4.465.886,12- -020   030   

1001664 74.653,50 74.653,50 29.841,54 29.841,54 29.841,54 29.841,5492.756,40 44.811,96 18.102,90FICHA 3.3.90.39.16 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 1 540 000000. . . 85.756,40- -020   030   

1001666 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00FICHA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2 1 540 000000. . . 210.000,00- -020   030   

TOTAL 55.930.656,26 37.213.496,27 37.213.496,27 32.136.470,96 32.136.470,96 31.379.348,60 31.379.348,60 5.834.147,67 18.717.159,9934.305.829,48

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.368))
08/08/2023 13:30 Usuário: EMANOELI COLVERO



CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2023 ATÉ 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,030202Orgão 23.272.627,0016.996.200,00
020207 FUNDO DE MANUT. E DES. DA ED. BÁSICA E D

E VAL. PROF. DA EDUC
23.272.627,00 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,03Unidade 16.996.200,00

12 23.272.627,00 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,03EducaçãoFunção 16.996.200,00
365 Educação Infantil 23.272.627,00 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,03SubFunção 16.996.200,00
0030 DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DE QUAL

IDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
23.272.627,00 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,03Programa 16.996.200,00

GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUN. E DES
ENV. DA ED. INFANTIL - CRE

2224 23.272.627,00 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,03Proj.Atividade 16.996.200,00

308 2.306.700,85 2.306.700,85 2.306.700,85 2.306.700,85 2.306.516,05 2.306.516,055.300.000,00 184,80 2.993.299,15FICHA 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

2 1 540 1070000. . . 2.100.000,00- -020   070   

309 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.100,00 0,00 1.100,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS2 1 540 1070000. . . 1.100,00- -020   070   

311 6.273.664,60 6.273.664,60 6.273.664,60 6.273.664,60 6.273.664,60 6.273.664,607.040.000,00 0,00 766.335,40FICHA 3.1.90.11.57 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2 1 540 1070000. . . 7.040.000,00- -020   070   

313 515.022,19 515.022,19 515.022,19 515.022,19 431.940,49 431.940,491.187.000,00 83.081,70 671.977,81FICHA 3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 1 540 1070000. . . 483.000,00- -020   070   

315 14.380,08 14.380,08 14.380,08 14.380,08 12.942,75 12.942,75120.000,00 1.437,33 105.619,92FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

2 1 540 1070000. . . 120.000,00- -020   070   

317 1.465.799,97 1.465.799,97 1.465.799,97 1.465.799,97 1.315.946,15 1.315.946,151.689.600,00 149.853,82 223.800,03FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 1 540 1070000. . . 1.689.600,00- -020   070   

318 246.569,29 246.569,29 156.005,74 156.005,74 156.005,74 156.005,74504.200,00 90.563,55 257.630,71FICHA 3.3.90.30.28 MATERIAL DE CONSUMO2 1 540 000000. . . 504.200,00- -020   030   

319 254.631,24 254.631,24 152.592,91 152.592,91 152.592,91 152.592,91357.427,00 102.038,33 102.795,76FICHA 3.3.90.39.16 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 1 540 000000. . . 760.000,00- -020   030   

320 143.166,60 143.166,60 60.027,15 60.027,15 60.027,15 60.027,15147.000,00 83.139,45 3.833,40FICHA 3.3.91.39.44 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 1 540 000000. . . 147.000,00- -020   030   

1446 173.523,94 173.523,94 47.799,50 47.799,50 47.799,50 47.799,50174.000,00 125.724,44 476,06FICHA 3.3.90.40.10 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

2 1 540 000000. . . 100.000,00- -020   030   

1774 504.305,69 504.305,69 504.305,69 504.305,69 504.305,69 504.305,69505.000,00 0,00 694,31FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

2 1 540 000000. . . 505.000,00- -020   030   

1892 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,006.300,00 0,00 3.900,00FICHA 3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL2 1 540 000000. . . 6.300,00- -020   030   

2547 2.035.177,52 2.035.177,52 2.035.177,52 2.035.177,52 2.031.688,71 2.031.688,712.340.000,00 3.488,81 304.822,48FICHA 3.1.90.11.10 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2 2 540 000000. . . 0,00- -020   030   

2548 490.475,41 490.475,41 490.475,41 490.475,41 392.194,14 392.194,14661.000,00 98.281,27 170.524,59FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS2 2 540 000000. . . 0,00- -020   030   

1001676 1.906.468,39 1.906.468,39 293.647,11 293.647,11 293.647,11 293.647,113.210.000,00 1.612.821,28 1.303.531,61FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES2 1 540 000000. . . 3.210.000,00- -020   030   

1001677 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00FICHA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2 1 540 000000. . . 310.000,00- -020   030   

1002187 966,20 966,20 966,20 966,20 966,20 966,2020.000,00 0,00 19.033,80FICHA 3.3.90.47.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

2 1 540 000000. . . 20.000,00- -020   030   

TOTAL 23.272.627,00 16.333.251,97 16.333.251,97 14.318.964,92 14.318.964,92 13.982.637,19 13.982.637,19 2.350.614,78 6.939.375,0316.996.200,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.368))
08/08/2023 13:32 Usuário: EMANOELI COLVERO



Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

08/08/2023 13:44Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 13897Nº

Ficha Nº :

12.365.0030.2224.0000

2548

3.1.91.13.00

Funcional :
FUNDO DE MANUT. E DES. DA ED. BÁSICA E DE VAL. PROF. DA EDUC

Saldo Atual
170.524,59

Data Histórico

020207

08/08/2023

GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUN. E DESENV. DA ED. INFANTIL - CRECHE - FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
0,00 661.000,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 490.475,41

Empenhado

Processo Nº :

PROJETO DE LEI Nº 184/2023 - EDUCAÇÃO - READEQUAÇÃO DA FOLHA 
60.000,00

0,00

60.000,00

0,00

110.524,59

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 020 030 2 5402 0

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ
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Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

08/08/2023 13:40Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 13893Nº

Ficha Nº :

12.361.0028.2223.0000

2545

3.1.91.13.00

Funcional :
FUNDO DE MANUT. E DES. DA ED. BÁSICA E DE VAL. PROF. DA EDUC

Saldo Atual
183.778,63

Data Histórico

020207

08/08/2023

GESTÃO DAS AÇÕES P/ FUNCION. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
0,00 1.000.000,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 816.221,37

Empenhado

Processo Nº :

PROJETO DE LEI Nº 184/2023 - EDUCAÇÃO - READEQUAÇÃO DA FOLHA 
140.000,00

0,00

140.000,00

0,00

43.778,63

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 020 070 2 5402 1070000

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ

185



Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

08/08/2023 13:41Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 13894Nº

Ficha Nº :

12.361.0028.2223.0000

2546

3.1.91.13.00

Funcional :
FUNDO DE MANUT. E DES. DA ED. BÁSICA E DE VAL. PROF. DA EDUC

Saldo Atual
244.818,47

Data Histórico

020207

08/08/2023

GESTÃO DAS AÇÕES P/ FUNCION. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
0,00 1.380.000,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 1.135.181,53

Empenhado

Processo Nº :

PROJETO DE LEI Nº 184/2023 - EDUCAÇÃO - READEQUAÇÃO DA FOLHA 
165.000,00

0,00

165.000,00

0,00

79.818,47

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 020 030 2 5402 0

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ

185


